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Ponte Nova - MG, 16 de abril de 2024. 

 

Oficio nº 0178/2024/SAPL/DG 

 

 
Exmo. Sr. 

Wagner Mol Guimarães 

Prefeito Municipal 

Nesta. 

 

Assunto: comunica requerimento nº 0050/2024, protocolado sob nº 586/2024. 

 

 

Senhor Prefeito, 

Comunico a V. Exa. que em reunião plenária realizada em 15/04/2024 foi 

aprovado por unanimidade requerimento protocolado de autoria do vereador 

Wagner Luiz Tavares Gomides, solicitando, no prazo máximo de 15 dias, 

informações sobe a obra da adutora do DMAES na Avenida Antônio Brant 

Ribeiro, tendo em vista o perigo iminente vivenciado pelos moradores da via:  

1. Informar para qual data está previsto o início das obras de 

reestruturação da adutora desta avenida. 

2. Informar se reestruturação será realizada por meio de empresa 

contratada ou pela própria DMAES. 

3. Caso já tenha sido realizada a licitação, favor fornecer informações 

sobre o processo de licitação e a empresa responsável pela execução 

da obra. 

4. Quais são os prazos e etapas previstos para a conclusão das obras? 

Ao longo dos anos, os residentes têm enfrentado inúmeros transtornos 

devido aos frequentes estouros na adutora, colocando em risco a segurança e o 

bem-estar dos moradores. Além disso, tais incidentes têm resultado em danos 

materiais significativos, como a perda de eletrodomésticos e a necessidade de 

reconstruir muros e outras estruturas afetadas, especialmente devido aos 

vazamentos que ocorrem nos quintais de nossas residências. 

É importante relembrar que a Câmara Municipal aprovou a Lei Municipal 

Nº 4.732, de 06/10/2023, que autorizou a abertura de Crédito Adicional Especial 
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no orçamento vigente para a reestruturação da adutora, por meio da utilização 

do superávit financeiro do exercício de 2022. A referida lei foi aprovada e tramitou 

em regime de urgência, porém, até o momento, é desconhecido qualquer avanço 

em relação às obras. 

 

Atenciosamente, 

 

 

Wellerson Mayrink de Paula 

Presidente 


